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PORTARIA Nº 15.612 

 
REMANEJA A Srª. KATIELI BOENO E SILVA, 
concursada para o Cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 1, MICOAREA 3, 
para MICROAREA 15, criada pelo Decreto n.º 
3.078/2025. 

 
 

RONIVAN FONTOURA BRAGA, Prefeito Municipal de Amaral Ferrador, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 53, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
 

CONSIDERANDO que a senhora Katieli Boeno e Silva, concursada para o 
cargo de agente comunitária de saúde, área 1, apresentou requerimento de  
alteração de microárea de atuação, da microárea 3 para a microárea 15,  
apresentando junto ao requerimento comprovante de residência, que comprova a 
manutenção de residência na área 01, RESOLVE: 

 
REMANEJAR a Srª. KATIELI BOENO E SILVA, servidora eletiva do cargo de 

de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 1, para atuar na MICROÁREA 15, 
criada pelo decreto n.º 3.078/2025. 

 
AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL, em 29 de setembro de 2025. 
 
 

RONIVAN FONTOURA BRAGA  
Prefeito Municipal 

 
 

   REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
              Em 29/09/2025. 
 
 
  JONATHAN DA SILVA LACERDA 
Secretário Municipal de Administração 


